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] 	 PODER JUDOIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA.ME 

Proc. 	- N.O... 

-e  /xv/x  s 

AUTUAÇÃO 

Aos 	- 	dias do mês de 	- - 	 de 19 

na secretaria da Junta de Conci1iaço e Julgamento de Goiânia autuo a reclamação 

	

............................................................................................................que 	eue, 

k 	 - 

Chefe da Secretaria 



0 
Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de onciliao e Julgmento 

de Goinia. 

F. J. - JCJ 	-: 	NÁ 

Er 	 / 

F 	/3 
U 	j 

Diz OaLANDO BI3IL0TT0, bras ileiro, solteiro, comerci.-

rio, residente e domiciliado a Vila Iraní, neste Capital, por seu-
advogado, abaixo-assinado, (mandato junto) que, vem mui respeitos 
mente frente a V. 2xcia., oferecer açao reclamatoria contra a f ir-
ma 2ILHO LDÁ.'t sediada a Av. So Paulo Q  366, Campinas 
nesta Capital, e, assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

Que, foi admitido pela Reclamada em 9 de Junho de 1.9-
62 e saiu em 7 de Fevereiro de 1.963  e foi readmitido na mesma em-
7 de Iiaio de 1.963  e despedido injustamente; com aviso prévio, te 
do cumprido na forma da lei, mas no recebeu os salários correspon 
dente ao referido aiso; 

Que, o seu salário referente ao primeiro período de /- 

Casa era apenas 	L.o00,00 (quatro mil cruzeiros), por mas, quando 
deveria ser 	0.736,00 (oito mil, setecentos e trinta e seis cru - 

zeiros), por mas, 3alrio Mínimo da poca; 

Que, o seu sa1rio no i1timo período era 17.000,00 - 

(dezessete mil cruzeiros), por 

Que, no recebeu o ris do aviso prévio, indenizaço, - 

farias, 13. ms de 1.963  e pede a difërena de salários, 

DO XPÔCT.0, com fundamento no 3a1rio Mínimo da 610oca, 
artigos 477, 4787  487, § 19 7  132, a t1 , da C.L.T. e Lei nQ 4.090, - 

requer, respeitosamente a notificaço da Reclamada para comparecer 

em audincia, a ser prviamente designada, conteste a obrigaço, - 
se quizer, sob pena dê revelia, e afinal, condenada no pagamento - 

das parcelas seguintes: 

jso Prévio (deixou de pagar)..................... " 17.000,00 

Indenizaçao(umenodeCasa)....................... 	1.000 9 00 
Farias (20 dias ilteis) .......................... 	13.031980 

.atransportar......................... 	/47.031980 



Ç_0 I'T T 1 11 U A Ç 	í: 0: 

Transporte dapgina anterior 
139 	3 d_J.._.a63 (8/12 avos) 
iferença de 3alrios (8  meses a 14.736,00) ...... 

Total •••••••.•.•.•••...... 
Protesta-se por todos os meios de prc 

8' 147.031 1 80 
11.7,28 1 00 / 
37.888,00 

96.2147,80 
'as em direito - 

permitidas, depoimento pessoal, testemirnhas, etc. 
Ainda, pelo pagamento, em audincia, da prce1a cor - 

respondente a salrios, sob pena do pagamento em dbro !ex_v{u  do 
artigo 1467 da C.L.T. 

Ar 
	

1Tstes trmos, 
P. Deferimento. 

Goinia, 13 de Janeiro de 1.9614. 
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ItT3TL1,:O PATIGUL 	.J PCUJÇO: 

Pelo presente instriento particular de procur.o, 

eu OiLATDO BI3IL[OO, brasileiro, solteiro, comercitrio, resi - 

dente e domiciliado a Vila Iran{, nesta Capital, nomeio e cons-
tituo meus bastantes procuradores os 3rs. VICTO21 GO[ÇI.LV.$, hrp 

sileiro, casado,.advogado, residente e domiciliado nesta C'pi_/ 
tal, e DUVAL J 1ÏTii brasileiro, casado, solicitador 

acadmico, Inscrito na Ordem dos I.dvogados do Brasil, 3eco de 
Gois, sob o ng 679, tambrn residente e domiciliado nesta Cpi_ 

tal, para, com poderes da cláusula ad-judicia e para o fim e 

pecial de propor aço reclamat6ria contra a firma USARTO & FLI-IO 

LTI)A."sediada a Av. 3o Paulo n2 36611 Campinas, nesta Cpit1, - 
podendo, para tal fim, arrolar testemunhas, inquirir, reiquirir, 

7 transigir, desistir, fazer acrdo, receber e dar quitaço, recor 

rer de todo e qualquer pronunciamento ou sentença, fazer execu - 

tar sentenças e praticar os demais atos que se fizerem necess - 

rios ao fiel cunprimento do presente mandato, inclusive subatabe 

lecer. 

Goinia, 11 de Janeiro de 1.964. 
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AGÊNCIA PALLAS 
dm9 	tILtl 1! 

Bicicletas, peças e acessórios 
Atacadb e Varejo 

Av. São Paulo. 366 - Campinas 
Goiânia 

MR 

Goinia 1, 7 de Dezembro de 1.963 

/ 

-IlmQ Snr, 
Orlando Bizzinoto 

EM  n1os 

Prezado $enhvr ,  
Vimos pela presente levar ao 0orhecimento de V.S. 

que de acordo com a deliberaçao dessa firma, resolve-se no mais 
interessar seus serviços A essa sociedade, muito emboras, contra 

a vontade de seuscomponentes, que assim deliberaram em virtude de 
força maior0 

Outrosim, de acordo com a legislaço V0.. tem o 
direito ao aviso antecipado de trinta dias o que esta vem serv:h 

para tornar-lhe ciente que a partir desta data á 30 dias após 

V.S. esta em funço nessa firma com o devido aviso Prvio 9  
Taanbem, em funço da Lei do Trabalho, fica V.S.. com 

direito de diarimente ausentar-se do trabalho durante 2 (du) 
hora afim de procurar outro trabalijo, e esa hora, foi delibera-

da que aej, no periodo entre 14 e 16 horas. 
Sem mais, sirvimos do ensejo para apresentar-lhe nós 

ean melhores 

Cordeaes Saudçe$ 
/ 

arno & Hino ttaa. 

Recebi o' original da presente 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JU1TA DE CONCJLIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOJINIA 
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PODER 	JUDIcIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

fi1iI]UÀ 1 E 
Sr. )Ti D. 

A S S U N T O: RecLarnaçao areserLtack1 p ar 

ÇT.Ji)C nï' 

Pela presente fica V. S. notificado a comparecer perante esta .Junta de Concilia -

ço e Julgamento, à Praça Civica 11.0  9, no dia 6.......de 	 de 1994 

, a audiência relativa a reclamação constante da cópia 9nexa. 

Nessa audiência deverá V. S. oferecer as provas que julgar necessárias, constan -

tes de documentos ou testemunhas, esas no máximo dc 3 (três). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará no julgamento da 

questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, quanto a mat&ia dc fato. 

Goiânia, 	de 	 de 190 

-L_.:.. 
CHEF-E D~~AIECRETABIA 

Certifico que, nesta data, foi expedida a presente notificação ao reclamado pelo 

registrado postal de n.° . •, com aviso de recebimento (A R). 

Secretaria da Junta de Conciliação e JuIgamento de Goiânia, em ........ 

de 	. ..................de 196v... 



Departw 	do' (or 

	

Numero do egst 	1 ¼L 2 3 0 
Procedência 

	

Data do regsiOd 	/ 	 de 19 

Na'urez da corsponderici 

Va'or dec'arado 

Recebi o obeto registado acima descrito. 

	

ErnJ2 cie 	 de 196 
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Proeuraçjo 

A firma SARflO 8,  FILR LTJJA, repr: sentada pelo seu a3 cio 

infra assinado, nomeia e constitue seu bnstante procurador O 

advodo Edison Vez, brsileiro, casado, com escr±6rio 

231 n 2P , V. Oombr , nesta Oepti1, para com os poders 

do presente rat ato, 	o f6ro em 	r.n1, dfnd-1e no 

ciomntria intentada ior Orlando Bi51flOtO 	-1 r inotn- 

cia. 	 Eoinia,06 de fevereiro e 193.- 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE CONCILIAÇÃO 

Aos 6 	dias do mês de fevereiro 	do ano de mil novecentos 

e .......... ..........................., neeta cidade de Goiânia, à Praça Civica 

n. 9, na sala de audiências desta Junta de Conciliação e Julgamento, 

tendo comparecido o reclamante0 ado Bissinoto  

e o reclamado Sarno & Filho Ltda. 

e depois de ouvidos, na formada lei, foi, pelo Sr. Juiz Presideute, 

proposta a conciliação, aceitando-a os litigantes. 

São as seguintes as cláusulas do acôrdo: 

(v ..p • e . 	 92P.9r 

3aido da presente reclamaç.o. 

as 	.o....yl 	 s 

iguais, sendo dispensada a parte do reclamante de ac6rdo coi o art. 

797 da C.L.T. 

xxxxx X.xXxXxXxXXX 



Do que, para constar, 

Chefe da Secretaria, lav 1' o resent'e termá que vai assinado pelo 

Snr. Juiz Presidente e por ambas as partes. 

PRESIDENTE 

......... 

	

' 

. 	 RECLAMANTE 



PODER JUDiCIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 6 	dias do mês de fevereiro 	do ano de mil novecentos 
e.UatI'O

, nesta cidade de Goiênia, 

àel3 horas, naSecreterja desta Junta de Conciliação eJulgamento, pel'nn-

* 	te mim Secretário, compareceram o Reclamante 
(REPRESENTAÇzO QUANDO DOUVER) 

e o Reclamado SARNO & FILHO LTDA O  
(RF.FRF;SENTAÇO, QU\NDO HOUVER) 

epor este último me foi dito que, em cumprimento a acôrdo celebrdc 

na presente reclamação, fazia entrega ao Reclamante da importância de 

Cr 	-2.5.200, 00.... 	 c 	 lativa a 

27/611-  desta Junta. 
0 

0 reciariado pagou metade das custns no 

41..9.0........................................................................................................................................................................................ 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importê.nciaque 

contou e achou certa, dando, por este têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogavel quitação, para nada mais exigir com respeitoaoobeto dapre-

sente reclamação, seaa que título for. 

E para constar, foi lavrado este têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe da Secretaria, e por ambas as partes. 

--- 	 -&--- 

Chee da Sec.-etar ip  

----------- T~ -------------- 

- 

R a o a rn anta 
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